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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                            PDL 81/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador 

José Francisco Martinez.  

 

Trata-se de PDL que dispõe sobre a revogação do 

§ 3º do artigo 2º do Decreto Legislativo nº 1.283, de 3 de dezembro de 2013, que institui 

no âmbito do município de Sorocaba o Título de Emérito Comunitário a ser concedido 

aos cidadãos que se destacaram na defesa de suas comunidades e dá outras 

providências. 

 

Este Projeto de Decreto Legislativo encontra 

respaldo em nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Destaca-se que este PDL visa revogar o § 3º do 

Artigo 2º do Decreto Legislativo nº 1283, de 2013, tal parágrafo dispõe nos termos 

seguintes: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1283, DE 03 DE DEZEMBRO DE 

2013 
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Institui no âmbito do município de Sorocaba o Título de Emérito 

Comunitário a ser concedido aos cidadãos que se destacaram na 

defesa de suas comunidades e dá outras providências. (Redação 

dada pelo Decreto Legislativo nº 1293/2014) 

 

Art. 2° O “Título Emérito Comunitário” será proposto pela 

Câmara Municipal, na quantidade duas homenagens por 

Vereador e por semestre, e sua concessão dependerá da 

aprovação de Projeto de Decreto Legislativo pela maioria 

absoluta dos membros do Legislativo. 

  

§ 3º A concessão dos Títulos dar-se-ão na última semana que 

antecede o recesso de julho e dezembro respectivamente, para 

todos os homenageados, no mesmo dia, numa única sessão solene. 

 

A normatização concernente à revogação de leis, 

está estabelecida na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, in verbis:  

 

Art. 2º Não se destinando a vigência temporária, a lei terá vigor 

até que outra a modifique ou revogue.  

 

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 

declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 

inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. (g.n.) 

 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=1293&tipo_propositura=3
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Em conformidade com a legislação nacional, 

supracitada, a lei posterior revoga a anterior, com um comando legal expresso no 

sentido da revogação, tal qual ocorre no art. 1º deste PDL; sendo assim, sob o aspecto 

jurídico, nada a opor.     

 

É o parecer.    

 

Sorocaba, 23 de outubro de 2.018. 

 

 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   

 

 

 

De acordo: 

 

 

 

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 

  


